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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisõess

INTENÇÃO DE RECURSO:
Manifestamos intenção de recorrer nos termos do Acórdão 339/2010 do TCU, que recomenda a não rejeição da
intenção de recurso, pois, o equipamento ofertado pelo arrematante possui características inferiores às exigidas em
edital que é a Lei Máxima entre as partes da licitação, devendo ser respeitado em sua integralidade. A empresa
declarada vencedora não atendeu o que foi exigido na memória interna (32GB exigido, ofertou 16GB) e resolução
da tela. Comprovaremos em nossa peça recursal.  
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